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EDITAL CONVOCATORIO N" I3I2O23

A PRESIDENTE DO CONSELEO MT]NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E IX) AIX)LESCENTE DE GARAR[I/SE, MARIA KARINA FERREIRA LEÃO, no uso da

atribuiçâo que lhe e conferido pela a Lei Municipal n." 64712017, de 22 de dezembro de 2017, que

dispôe sobre a Críação da Política Munícipal de Atendímento aos Direitos da Criança e do

Adolescente do Municipio de GARARU/SE, e com base nas Leis Federais n" 8069/90 e 12.696112,

como tamtÉm na Resoluçâo 23112022 do CONANDA, e Edital 0112023 do CMDCA local, toma
pública a Convocação dos CONSELIIEIROS TUTEI,ARES e SIIPLENTES, eleitos no Processo

de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 202412027. de

acordo com o art 39 parágrafos I e II que trâtà da obrigatoriedade da capacitação paÍa os

membros do Conselho Tutelar, por força da Lei Municipal n' 647120171

Ficam convmados para a capacitaçâo os CONSIILHEIROS T|.ITI,LARES E
SIIPLENTES, à rcalizar-se nos dias 20 a 24 de novembro de 2023 das 08:00h àc l7:00h, no

prédio da Câmara lllunicipal de Gararu, Praça Prefeito Nelson Resende de Albuquerque, n" 76,
certro, Gararu/SE.

GARARU/SE, l6 de Novembro de 2023
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